
diário oficial Nº 34.975   65Quinta-feira, 19 DE MAIO DE 2022

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria
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Portaria
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 2022/105828
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 011/2022 – SEaP/Pa
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP/Pa, por meio 
do seu Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos procedimen-
tais decide HoMoloGar os atos praticados referentes ao Pregão Eletrônico 
nº 011/2022 – SEaP/Pa, que tem como objeto a escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de licença de Software (firewall SonicWall NSa 4600), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
pelo critério de julgamento menor preço por item único, conforme abaixo 
discriminado:

eMPresa: cisteL coMercio de eLetro eLetroNicos eireLi ePP – cNPJ Nº 22.769.273/0001-38
iteM descriÇÃo UNid QUaNt VaLor totaL

01

licENÇa Para SoNicWall–adVaNcEd GaTWaY SEcUriTY SUiTE BUNdlE 
for NSa – (licENÇa Para 24 MESES). ParT NUMBEr - 01-SSc-1491 01-

SSc-1491 advanced Gateway Security Suite Bundle for NSa 4600 2yr UNd 01 r$ 48.295,00

Valor ToTal HoMoloGado: r$ 48.295,00 (quarenta e oito mil duzentos 
e noventa e cinco reais).
Belém-Pa, 17/05/2022.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 800687
Portaria N°1404/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 17 de maio de 2022.
coNcEdEr ao servidor Marcio aurelio Tapajos araujo, matrícula funcional 
nº 57211183/1- ocupante do cargo de auxiliar de
Informática a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 44,64% no 
incidente sobre o padrão do vencimento do cargo
exercido, a contar de 12/05/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 800675
Portaria Nº 150/2022 – GaGP/dLPi/GaB/seaP/Pa, 10 de maio de 2022
dispõe sobre comissão Setorial de implementação do Processo adminis-
trativo Eletrônico – PAE no âmbito da Secretaria de Administração Peniten-
ciária, encarregada de realizar a implementação do PaE versão 4.0.
o Secretário da Secretaria de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto, publicado no d. o. E. nº 
34.918 de 01 de abril de 2022;
considerando os arts. 1º e 21º da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados 
e dá outras providências;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública Estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
rESolVE:
Art. 1º Instituir no âmbito da Secretaria de Adminstração Penitenciária, a 
comissão Setorial para implementação do Processo administrativo Eletrô-
nico-PaE versão 4.0, com as seguintes atribuições :
i- a comissão Setorial deverá realizar a revisão do organograma da Se-
cretaria de administração Penitenciária , na plataforma do Governo digital;
II- Definir os usuários e nível de acesso;
III- Definir escopo do plano piloto;
IV- Definir o treinamento de usuários multiplicadores ;
V- implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
Vi- avaliar a implantação e implementar para os demais setores.
Vii- receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do Sistema PaE sobre a sua utilização e funcionamento;
Viii- analisar as determinações e orientações emanadas do órgão geren-
ciador do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão programas 
de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre ele emitir parecer;
iX- realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do Sistema;
X- Exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PaE.
art. 2º Nomear a comissão Setorial para implementação do Processo ad-
ministrativo Eletrônico, no âmbito desta Secretaria de Administração Peni-
tenciária, para,sob a presidência do primeiro, realizar a implementação do 
PaE versão 4.0 com os seguintes servidores :

1. cristina Maria oliveira losada reis - matrícula 56132671– Gestora Se-
torial do PaE;
2. antonio Sérgio lisboa da Silva- matrícula 54188597 – cogestor Setorial do PaE;
3. Maria José ferreira Martins Tavares – matrícula 40908 - Membro;
4. Marta farias Pessoa da Silva- matrícula 5808588 – Membro.
art. 3º compete ao Gestor Setorial do PaE:
i- convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
ii- abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão Setorial, dando publi-
cidade das deliberações tomadas aos demais servidores da Secretaria de 
administração Penitenciária, através de comunicados em seu sítio eletrôni-
co, ou, pessoalmente, por outro meio de comunicação;
iii- resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iV- determinar a realização de diligências junto Secretaria de Estado de 
administração – SEad, na qualidade de órgão gerenciador do PaE, neces-
sárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
V- Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão Setorial/PaE.
art. 4º São atribuições do cogestor Setorial do PaE:
i- Substituir o Gestor Setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii- auxiliar o Gestor Setorial do PaE  em suas atribuições;
iii- Elaborar as atas das reuniões da comissão Setorial/PaE.
art. 5º São atribuições dos demais membros da comissão:
i- Participar das reuniões da comissão Setorial/PaE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida ;
ii- auxiliar o Gestor Setorial do PaE  em suas tarefas conforme delegadas.
art.6º fica revogada a PorTaria Nº 287/2020-GaB-SEaP, publicada no 
doE nº 34.167, do dia 02 de abril de 2020.
art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
BElÉM-Pa, 03 de maio de 2022.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário da Secretaria de administração Penitenciária

Protocolo: 800633
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 1406/2022 – dGP/seaP 
Belém, 18 de Maio de 2022.
Nome: EliZElToN doS SaNToS NaSciMENTo, Matrícula nº 5949677/1; 
cargo: Policial Penal
assunto: licença Paternidade
Período: 24/04/2022 a 13/05/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 800837
Portaria Nº 0636/2022-cGP/seaP 
Belém, 10 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apura-
ção dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6600, 
6601, 6602, 6603, 6604, 6605, 6609, 6610, 6621, 6622, 6626/2021-cGP/
SEaP e 6636, 6638, 6676, 6678, 6682, 6688, 6691, 6692, 6695, 6697 e 
6698/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional:
5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 
5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 
57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das Sin-
dicâncias Administrativas Investigativas nº 6606 e 6608/2021-CGP/SEAP 
e 6637, 6648, 6649, 6652, 6654, 6657, 6659, 6660, 6664, 6673, 6685 e 
6686/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 800817
Portaria Nº 0637/2022-cGP/seaP 
Belém, 10 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-


